
Estudo Técnico Prelirninar ne 2026.02.09.0L
Art. 60 do Decreto Municipal ns 5412023 e Art. 1& §14 da Leit4.1*làA2t

UASG 981547

1". lnformaçõesBásicas

Local: São Benedito/CE
Data: 06 de fevereiro de2026

2. Descrição da necessidade da contratação

Abaixo, apresento uma elaboração detalhacla dessa justificativa:

A presente contrataçãct faz-se necessária em razão da demancla por manutenção corretiva
e preventiva da Sala cle Reuniões da Prefeitura Municipal cle São Benedito, ambiente de uso
institucional contínuo, destinado à realização de reuniões administrativas, técnicas e delíberativas
de interesse da gestão pública municipal.

0 espaço apresenta desgastc natural decorrcntc do uso frcqucntg da ação do tcmpo c da
ausência de intervenções periódicas sistemáticas, o que compromete, em diferentes níveis, as
condições de conforto, funcionalidacle, seguranÇa e conservação das instalações. Tais condiçôes
podem impactar negativamente o desempenho das atividades administrativas, bem como a
adequada recepção de servidores, gestores e demais participantes dos encontros oficiais.

A execução dos serviços demanda conhecirnentos tésricos específicos de engenharia,
abrangendo avaliação das condiçôes físicas do ambientg identiticação de patologias construtivas,
definição das soluções técnicas adequadas, bem como a correta execução dos serviços conforme as

noÍrnas técnicas ügentes, boas práticas da engenharia e legislações aplicáveis. Ressalta-se que a

estrutura adminishativa clo Município não dispõe de equipe técnica própria suficiente ou
especializada para a execução direta dessas ir-rtervenções, o que inviabiliza a realização dos
serviços por meios próprios.

Dessa form4 a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia mostra-se
indispensável para assegurar a adequada manutenção do ambiente, garantindo a segurança dos
usuários, a funcionalidade do espaço, a preselvação clo patrimônio públiccl e a continuidade
eficiente das atividades administrativas, em conformidade com os princípios da legalidade,
eficiência, economicidade e interesse público.

3. Átea requisitante
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4. Requisitos da contratação

4.1. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, tendo em vista que seu
paclrão de qualidade atende restritamente as características técnicas e funcionais de suas
necessidades essenciais, conforme §1q do art.24B do Decreto Municipal na 5412028.

4.2. O objeto desta contratação é classificado com serviço de engerúari4 tendo em vista ser
uma atividade que implicará em intervenção no meio ambiente que resulta em inovação clo espaço
fisico do bem imóvel, cuja modalidade licitatória a ser utilizada é a Concorrârcia.

4.3. Todos trabalhos relacionados a execução da obra/serviços deverão ser executados por
empresa especializada na área de engenharia e construção civil, clevidarnente regulamentada e
registrada e autorizada pelos órgãos competentes, em conÍormidade com a legislação vigente e
paclrões de sustentabilidade exigidos nesse instrurnento e demais documentos balizadores do
objeto contratado.

4.4. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos usados na execução dos serviços cleverão
atender aos padrões mínimos dc qualidade, durabilidade e segurança. AIém de estarem em
conformidade com os requisitos de acessibilidade universal e sustentabilidade.

4.5. O regime de execução a ser adotado é o de empreitada por preço global, tendo em vista que
o objeto a ser contratado refere-se à construção de uma escola nova, cuja clefinição é
suficientemente detalhacla e precisa na fase de planejamento, perrnitindo a adequada mensuração
dos custos. Em consonância com o disposto no alt. 46, S le, inciso I da Lei ns 14.13312021, a
empreitada por Preço global é recomendada para obras e serviços com escopo bem definide pois
permite maior controle orçamentário e atribuição de riscos ao contrata<Ío, o que se mostra
adequado ao preserite caso.

4.6. O modo de disputa a ser adotado é o aberto mrde a proposta do licitante ficará em sigilo até
a aberhrra da licitação. Já o julgamento das propostas será por menoÍ preço globaf tendo em vista
o não parcelamento do obieto.

4.7. A avaliação da exequibilidacle e do sobrepreço considera não apenas o preço global da
proposta, mas também seus preços rrnitários, conforme critério de aceitabilidade a ser fixado no
edital, devendo contemplar todos os preços unitários da planilha orçamentário aÍim de verificar a
exequibilidade e o sobrepreço ir-rdividualn'rente em relação a cada itern.

4.8. Será permitida a participação de empresas consorciaclas conforme Art.15 da Lei 14.733121.

4.9. O prazo de execução da obra/serviços será determinado em €ronogÍama físico financeiro a
ser elaboracLo pelo setor de engenharia do município, podendo ser prorrogado, tendo ern vista a
contrataçáo Por escopo, sendo que quando a vigência contratual extrapolar o exercício financeiro, a
contratação será possível se o objeto contiver produto previsto nas metas clo Plano Plurianual (art.
105 da Lei na 14.133, dc2o2].), dcvendo haver a comprovação nos autos dessc fato. \
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4.70. As exigências de garantia da contratação, vistoria, qualificação econômico-financeir4
técnico-profissional e técnico-operacional dos licitantes estão descritas no item 6 deste estudo
técnico.

5. Levantamento de Mercado

5.1. O levantamento prévio permite que a Administração Pública conheça as opções
disponíveis no mercado, avalie as melhores ofertas e tome decisões embasadas. Isso resulta em
uma contratação mais eficiente e vantajosa para o poder público.

5.2. Foram analisadas diferentes fontet inclusive contratações similares feitas por outros
orgãos, com objetivo cle identificar a eistência de novas metodologias, tecnologias ou inovações
que melhor atenelam às necessidacles cla Artninistração.

5.3. Levando-se em conta as características clo objeto a ser contratado, entende-se que a melhor
solução para resolução clo problema é a contratação de uma empresa esprecializada na área de
engenharia e construção civil para atender as rlecessidades identificadas.

6. Descrição da solução como um todo

6.1'. A solução proposta envolve a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA CIVIT PARA A OBRA DE MANUTENÇÃO PREDIAL DA SAIA DE
REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, conforme projeto Básico a
ser elahorado l-,elo Setor de Engenharia do município e de acordo com os critérios estabelecidos.

6.2. Será exigida garantia adicional (modalidades de que trata o § 1" do art. 96 da Lei l4.l33l2l)
do fomecedor vencedor cuja proposta tbr inferior a85r/o (oitenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, equivalente à dit'erença entre 850Á (oitenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração e o valor da proposta, sem prejuízo das deurais garantias exigíveis de acordo a
Lei (conforme orientações e jurispnrdência do TCLD, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de convocação para a assinatura do Termo de Contrato.

6.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
plencl das condições e peculiaridades clo objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado
o clireito de realização de r.istoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim,

6.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia, devenclo a üstoria ser agendada junto à Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos do
Município de São Benedito/CE.

6.5. Para a vistoria, o representante legal c{a empresa ou responsável técnico deverá estar \
devidamente identificado, apresentanclo clocumento de identic{acle civil e documento expedido !

pela empresa comprovanc{o sua habilitação para a realização cla vistoria.
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6.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo respoÍrsável técnico do licitante acerca do conhecin'rento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.

6.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações tle descr:nhecimento
das instalações, dúviclas ou esquecimentos cle quaisquer cletalhes dos locais cla prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.8. As licitantes participantes deverão atender as seguintes exigências de qualificação
econômico-financeira e qualiÍicação técnico-profis.sional e técnicroperacional:

6.8.1. Qualificação econ&nico-financeira

6.8.1,.1. Certidão negatíva cle insolvência civil expeclida pelo distrfouidor do domicilio ou sed.e do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de
socieclade simples;

6.8.1,.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei ne
1,4.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

6.8.1.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado cle exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) írltimos exercícios sociais, comprovando:

6.8.1.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

6.8.1.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atencler a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

6'8'1.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.8.1.3.4. Os documentos reÍeridos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão cla Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

6.8.1.3.5. Caso a empresa Iicitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação pahimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado cla contratação.

6.8.7.3.6. As empresas criaclas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a toclas as \
exigências da habilitação e poderão substihrir os demon-strativos contábeis pelo balanço de h
abertura. (Lei nq 1,4.133, de202L, art. 65, §1a).

O atenclimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
y
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por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelomediante declaração assinada
fourecedor.

6.8.2.3. A licitante deverá Íazer a indicação
licitação, bem como da qualificação de cada
pelos trabalhos.

5.8.2. Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional

6.8.2.'1. A licitante deverá apresentar profissional, devidamente registrado no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabiliclade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes.

6.8.2.1.1. Na documentação de que trata o item 6.4,2.L, não serão admitidos atestados de
responsabilidade técnica de proÍissionais que, na forma de regularnentq tenham clado causa à
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 em
decorr€ncia de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidacle.

6.8.2.2. A licitante deverá apresentar certiclões ou atestados, regularmente emitidos pelo consell-ro
profissional competente, que demonstrem capaciclacle operacional na execução de serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como
documentos comprobatórios emitidos na forma do §3o do art. BB da Lei l4.lz3lz1..

6.8.2.2.1,' A exigência de atestados será restrita às prarcelas de maior relevância ou valor
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou
superior a 4% (quatro por cento) clo valor total estimado da contratação.
6.8.2.2.2. Observado o disposto, será admitida a exigência de atestados com quantidades
mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o subitem anterior, vedadas
limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

do pessoal técnico para a realização do objeto cla
membro da equipe técnica que se responsabilizará

6.8.2.4.Registro ou inscrição na entidade profissional con'rpetente: Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanisrno (CAU) da sede da
licitante.

6.8.2.5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as infor-rnações e das condições
locais para o curnprimento das obrigações objeto da licitação.

6.8.2.6. Os profissionais inclicados pelo licitante na forma dos itens 6.4,2.1. e 6.4.2.1. deverão
participar c1a obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, descle que aprovada pela Administração.

6.8.2.7. Em caso de apresentação por licitante cle atestado de desempenho anterior emitido em
favor de consótcio do qual tenha feito parte, se o atestaclo ou o contrato de constihlição c-lo
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consórcio não identiÍicar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão
adotados os seguintes critérios na avaliaçâo à" .u, quàlificaçao técnica:

6.8.2.7.1. caso o atestado tenha siclo emitido em favor de consórcio homogêneo, as

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada ernpresa consorciada na proporção
quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços
tésricos especializados de nahrreza predominantemente intelectual, em que todas as experiências
atestadas deverão ser reconheciclas para cada uma das empresas consorciadas;

6.8.2.7.2. caso o atestado tenha sido emitido em favclr de consórcio heterogêneo, as

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo corl os
respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos
especializados cle nafureza predominantemente intelectual.

6.8.2.8. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não
conste exPressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão
cópia do instrumento de constituição do consórcio.

7. Estimativa de Quantidade para Contratação

7.L. A estimativa cle quantidade para contratação da obra/serviços objeto deste estud«), será
elaboracla, pelo setor cle engerüaria do muricípio, conforme memória de cálculo de quantitativo
constante do projeto básico da obra/serviços.

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. A estimativa do t alor da contratação da obra/serviços objeto deste estudo, será elaborada, pelo
setor de engenharia do municipio, conforme orçarnento detalhado do custo global da
obra/serviços, {urrclamentada ern quarrtitativos de serviços e fornecimentos propriamente
avaliados constante do projeto básico da cüra/serviços.

9. ]ustiÍicativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O parcelamento da solução nâo é recomenelável, do çrsn1s de vista técnico, considerando que
unindo a contratação, o geÍenciamento cla obra permanecerá sobre a gestão de um írnico
colltratãLlo, resultando nunt rnaior nível de controle da execução dos serviços por parte da
administração, concentrando a responsabilidacle cla obra e a garantia dos resultaclos numa única
empresa. \

K
9.2.Para execução de obras cle construção não hti viabilidatle técnica na divisão dos serviços, que !

em sua grande maioria são interclependentes, visto que o âtraso em uma etapa construtiva implicâ 
r,

em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento das clemais 5
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etapas, ocasionando ah'aso na entrega da obra.

9.3. Entende-se tarnbóm que não há viabilidadc cconômica, uma vez que a tcndôncia é que o custo
seja reduzido para obras rnaiores em furrção c{a diluição dos custos administrativos e lucro. A
clivisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitarnento do
mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade, além de
indicar o fracionamento do objeto.

9.4. Erttão, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser
vantajoso para a administração ou por ÍcpÍcscntar possível prciuízo ao conjunto do objeto a ser
contratado

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não existem em andarnento ou previstas contratações correlatas ou interclependentes, que
venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planeiamento

11.1. JUSTIFICATIVA - ELABORAÇÃO DO PCA - 2025: O Município de São Bened.ito, seguindo as
exigências dos artigos 12, inciso VII e i8 da Lei ne 14.1.3312021, elaborou o Plano de Contratações
Anual (PCA) para o exercício de 2025, com base na Lei cle Diretrizes Orçamentárias.
Adicionalmente, o Documento de Formalização da Demanda (DFD), de número 2026.01.07.007, Íoi
preparado em conformidade com a legislação vigente, garantindo transparência e eficiência nas
contratações públicas.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1". A contratação de ernpresa especializada paÍa a execução dos serviços proporcionará
benefícios diretos e indiretos à Administração Pública, assep;urando a adequada conservação do
espaçoi bem como a melhoria das condições cle uso, segurallÇa e ftincionalidacle clo ambieute.

12.2. Dentre r:s principais benefícios, destaca-se a restauração das condições físicas e operacionais
da sala, garantindo um ambieute adequado para a realização de reuniões administrativas,
encontros institucionais, capacitações, audiências e demais atividades inerentes à gestão pública
municipal. A intervenção permitirá a correção de patologias constmtivas, o aprimoranrento do
conforto ambiental e a adequação dos elementos arquitetônicos e de acabamento às necessidades
ahrais de uso.

12.3. A execução dos serviços por empresa tecnicamente habilitada assegurará o cumprimento das
normas técnicas vigentes, especialmente aquelas relacionadas à segurança, acessibiliclade,
desempenho dos materiais e boas práticas da engenharia, reduzinclo riscos à integridade dos
usuários e prevenindo a ocorrência de falhas estruhrrais ou funcionais futuras.

12.4. Oufro benefício relevante consiste na pÍeservação do patrimônío público, uma vez que a
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manutenção adequada prolonga a vida útil das instalaçóes, reduzindo custos com intervenções
corretivas mais onerosas a médio e longo píazo/ além de contribuir para a economicidade dos
recursos públicos.

12.5. Adicionalmente, a melhoria do ambiente de trabalho irnpactará positivamente na eficiência
administrativa/ Prolnovendo melhores condições para a tomada de decisões, organização das
atividades institucionais e valorização do espaço público, refletindo diretamente na qualidade dos
serviços prestados à população.

12.6. Por fim, a contratação possibilitará maior padronização, controlc técnico e qualidade na
execução dos serviços, com acomparúamento profissional adequado, garantindo que as

intervenções atendam aos objetiyos propostos no Estuclo Téorico Preliminar e às diretrizes da
Administração Municipal.

13. Providências a serem adotadas

13'1. Para atingir os objetivos pretendidos será necessário realizar o desenvolvirnento de projetos
contendo todas as necessidades e elementos indispensáveis para o serviço que será executado.

L3.2. Após conclusão da fase de projetos e estudos preliminares será clado início ao
desenvolvimento das planilhas orçamentárias para formação da estimativa do custo para realizar a
contratação e o planejarnento cla fase c1e licitação para contratação cle uma empresa especializada
em construção civil que seja capaz de atender todas as necessidades e particularidades da obra.

14. Possíveis Impactos Ambientais

1,4.1'. A emplesa contratada deverá emitir junto a Secretaria de Meio Ambiente a licença
ambiental para realização cla obralserviços, conÍorme Lei Municipalne 1,.s7612022.

74.2. Todos os materiais advindos de demolição são de responsabilidade da empresa contratada,
sendo que os mesmos devem ser retirados, descartaclos e/otr reaproveitados pela empresa
contratada. O descarte deve ser ecológico e com baixo impacto ambiental.

14.3. A empresa cleverá preservar a fauna e flora na execução dos serviços.

15. Declaração de Viabilidade

15.1. Os Responsáveis pelei planejamento declaram que a presente contratação é viável, pelo
aspecto orçamentário-financeiro visando o planejamento estratégico da secretaria contratante na
busca por bons resultados no desenvÕlvimentô das políticas públicas cla área da educação.

16. Responsável(is) 
[
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AUDTSNEI arcÂNranA DE MoRAES

Coordenador de Licitação
Secretaria de Administração
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Supervisora de Licitação
Secretaria de Administração
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MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação cle Riscos
Processo Administrativ o ne 2026.A2.09.01

Responsável pela Edição
Autlisnei Aleântara de IVÍoraes

Data de Criação
12/0212026

Objeto da Matriz cle Riscos

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENçÃO PnrOreL DA SALA DE REUNrÕES
BENEDITO.CE.

2. Histórico de Revisões
Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

ENGENHARIA CIVIL PARA A OBRA DE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

Ntimero Risco Causa do Risco Fase Alocado para
Nivel clo

Risco (I x I')
nu do
item

R-01

Descrição incompleta ou
insufíciente do objeto.l ser

contratado

I)escrição irrcompleta
ou insufíciente pela

equipe de planejamento
da côntratação

Planejamento Admíristração Médicr

Impactos

I Atraso na licitação e no início previsto para execrrçâo ctmtratual

Ações Preventivas

P-01

Assegurar que as

contratações seiau
precedidas de estudo
térnicas prelinrinares,

levando em corusideração os
eventuais erros crmetidos no

oassir rlo-

Responsável:
Antonio Adem1,
Rarro-so Júnior

P-03

Consultar licititções

anteriores para levantar os

problemas enfrentados.

Responsáveis:
Antonio Adeny
Barroso Júnior

Audimei Alcântara de
Moraes

Ações de Contingência

c,01
Retificar o objeto ctm

urgência

Responsáveis:
Antonio Ademy
Barroso Júnior

Audisnei Alcântara de

Moraes

Núnrero Risco Causa do Risco Fase Alocado para
Nível do

B-isco (I r P)

n' do
itern
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São Benedito

R-02

Temro de refeôncia ou
projeto básico incompleto ou

inconsistentc

Elaboração do projeto
básico enl condições de
excesso de demanda no

s€toÍ

Planejamento Administraçâo

\

l

Não pcmritir sclecionar a pnrposta meis vantajosa para a Âdnrinistração e o Curtrato sem mecanismos

Elaborar o telmo de
referência/prcjeto básico

adotando o modelo
dispolribilizado do setor de

engmharia e/ou da
Secretaria de Cornpras,

Respor.rsáveis:

Antortio Ademy
Earroso Júnior

Ret'isar os do«rmentos e

readequat o tetmo de
ref er'ência/pro'ieto bá§ co de

fornra a perrnitir selecionar a

pÍopo-§ta mars vantajosa para
a adnrinishação

Responsáveis:

Antonio Admy
Bauoso firnior

Audisrrei A.lcàrtara de
Moraes

Francísca Angélica

Revisar os documsntos e

readequar o tenno de
refer'ônc{ a/proieto bási co de

forma a ç:ermitir selecionar a

pÍoposta rnais yantaiosa pala
a admínistração

Resporsáveis:
Antonio Ademy
Barroso ]írnior

Audisnei Alcântara de
Moraes

Irancisca Angélica

Elaboração de planilha
de conrposição de
custos com r.alores

demtualizados

Atraso no início previsto Para o processo licitatório e consequente atraso na exec[ção contratual

Adotar preços rle refer&rcia
com ba,se na Tabela SeinÍra

CE atualizada e/ou
SINAPI/CEF, atentando'se

par& os frreÇ€ls praticatios no
mercaclo local

Realizar pesquisa iunto a

Iomecedores ou ainda,
adesão a rújeto idêntico de

crÍltrâtações eff olrtros
órgãos da Adnünistração

Pirblica

Acompanhamento da
pesqu[sa junto ao órgão

rrsponável para asregurar a

corretâ cotação ou utilizar a

Tabela de Referôncia
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Catsa do Risco
Nível do

Risco (I x P)
Procedimelrto para

Íonnalizar r ct»rtratação não
finalizar antes rlo preü

f)evido ao excesso de

denrandas no seior
Administrirção

Perda dc tecurso orçaurortário e não condusiio da derrrarrd;r

Açôes Preventivas

Verificaçáo catLtelosa de
totlos os documentos

necessários ao completo
atendinrento das normas de

contratação na
Administração Pública do

Responsáveis:

Antonio Ademy
Barroso ]únior

Audisnei Alcântara de
Moraes

Francisca Angélica
Ironteles Araú

Adotar medidm para
acelerar o processo de

seieção do fomecedor na

Responsável:

Auclísneí Alcântara de
Moraes

Ações de Contingência

Monitoramento da fase de
elaboração dos p,rc.ietos e

denrais documentos pelos
servidores

Responsáveis:

Antonio Aderny
Barroso Júnior

Audisnei Álcântam de

Moraes

Franr-isca Angélica
Fonteles Áraúio

CÀusa do Risco Nível do
Risco (I x P)

Não fonnalização de prap{ig
(gestür, fiscú requisítãnte,

prepc»to)
responsabilidadosnÕs I -"-^--,!*;^-'" I AdÍninistrãção

instruuncntos de

Questionamento rla legitimidade dos atos praticatlos na gestão contratual, com consequente impossibilidade rle
resporuabüzar as pârtes do contrato e os atlraraDt sem

Ações Preventivas

Autoridade r'ompetente
nomeia forntahtente os

repiesentilrtes da
organização qtre atlrarão na

gestão do contrato, em
tempo háhil assim como os
sem substitutos sentuais

Responsável:

Iraulo Sérgio de Sousa

Exigir, após assinatrüa do
contrato e ântes do início da
execuçâ.o contratual, que o

representante legal da
contratada apÍesente

fomralmente o preposto da
contÍalada

Resporeável:
Francisca bldna Silva

Almeicla

Númcro Risco Fasc Âlocado para no do
item

R-04 Pl»ncjtrrnento

Impacfos

I

P-01

P-01
Responsiível:

Atdisnêi AlcârrtâÍà dê
Moraes

P-03
Celeridade na análise da

ProPosta

c-0:l

Núrnero Risco Fase Aloc;rdo para
no do
itern

AIto

lmpactos

1

Tt-0t

P-02

1 rrt, ,
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Ações de Contingêncio

hrdicação da autoridade
competente dos

repÍeseiltarrtes dâ
organização que atuarão na

Responsável:

Paulo Srgio de Sousa

Solicitar a apresentaçâo
Íomal do preposto da
contÍatada e eventual
notiÍicação ou demais

Responsável;

Francisca Edna Silva
Almeida

Nível do
Risco (I x P)

Seruiço prestado
ineficazrnente

Não previsão de
estrutlrras qlre

diÍicultern a cvecução

contratual

Administração

Irrstalações não funcionaiq impedindo a correta finaliclade da contratação

Realizar a fiscalização dos

serviços conr a frequêlcia
ic.rdâ fio contratü

Observar as disposições do
contrato. projeto básico,

especificaçâo dos materiais e
manuais técnicos

Ilesponsável:
Antonio Adenry
Barroso fúnior

Ações de Contingência

Commica o gestor pâÍa que
ocora rura notificação dã
unpresa ou aplicação cle

sanqão

Responsável:

Antonio Ademy
Barrrxo fúnior

Causa do Risco Alocado para
Nível do

Risco {I x P)

Intermpção ou atraso da

obra/serviço por causa da
contralada

Falta de
acompanhamento por
paúe da Íiscalização da
rontratântq Íalta de
pãgâmentos or1

descumplimenlo de
cláusula contratuâl poÍ
rarte da contrattrda

Execução do
corltrato

ConlÍâtânte (»r

Côntrâtada

Não ctrnrprimmto dos serrrigrsfobra especiíicadosno côntralo, resultanclo en âtÍâso nâ condusão dos serüços e
impossibilidade de novas instalactics

Assegular o pagamurto das
obrigações dentro do prazo
estabelecido conÍorme

'ama fisico-financeiro
Solicilar garantía de
execução do mntrâto
visando possível sançâo à

corrhatada slr caso de
inadimplênt-ia ou

clescumprimt'nto

Responsáveis:
Antmrio Ademy
Banoso firnior

Audisnei Alcântara de
Moraes

l'ranc.isca Ângrilica
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cláusulas contratuais

Recorrer a assessoria jurídica
para buscar uma forma legal
de manter a execução da

Responsavel:

Francisca Edna Silva
Almeicla

4. Acompanhamento das Açôes de Tratamento de Riscos
Nenhum acompanhamento incltúclo,

5. Responsáveis I Àssirrantes
Etluipe de Planejarnento

Arr^^ l. ,/, ,/(-
Audisnei Alcântara de Moraes

Supervisor de Licitação
Seeretaria de Compras, Eerv, e Licitações

<7r\a*aà^, tl"*l*q*AA- Ol-
Franclsca AngelicaloníéteíAraúio - r ---ú-

Supervisora de Compras
Secretada de Compras, Serv, e Licitações
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